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DIÁRIO OFICIAL 

 
   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA  
 
 
PORTARIA Nº 040/2023                     CONDE, 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgâ nica do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar EWERSON BARBOSA DO NASCIMENTO do cargo  
de ASSESSOR OPERACIONAL II, simbologia CASE-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 31 de janeiro de 2023. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 041/2023                     CONDE, 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgâ nica do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear EWERSON BARBOSA DO NASCIMENTO para o 
cargo  de SUBGERENTE DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO, 
simbologia CAGE-3, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 042/2023                     CONDE, 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgâ nica do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear JOANETE DE CASSIA IRIO ANDRADE DOS REIS para 
o cargo  de ASSESSOR OPERACIONAL II, simbologia CASE-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DO 
PROGRAMA AUXILIO ESPORTE 
 
 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO 
 

A comissão se reuniu entre os dias 30 e 31 de janeiro deste ano para 
analisar a documentação apresentada pelos atletas que se interessaram em 
participar da primeira chamada para seleção do programa ATLETA CONDE. 

De início foram estabelecidas as seguintes vagas: 
- ATLETA ESTUDANTIL  
- 05 (CINCO) VAGAS; 
- ATLETA ESTADUAL – 20 (VINTE) VAGAS;  
- ATLETA REGIONAL - 15 (QUINZE) VAGAS;  
- ATLETA NACIONAL – 10 (DEZ) VAGAS;  
- ATLETA INTERNACIONAL – 05 (CINCO) VAGAS; 
- ATLETA OLÍMPICO – 02 (DUAS) VAGAS; 
- AUXÍLIO TÉCNICO – 05 (CINCO) VAGAS,  
totalizando um valor estimado em reais de quase 62.000,00 

(sessenta e dois mil reais) mês. 
Analisando a documentação apresentada, algumas categorias não 

foram preenchidas em sua totalidade, e outras extrapolaram um número 
de vagas, mas deixando vários atletas em situação de empate técnico para 
a escolha pela comissão, uma vez que não existiu no edital maiores rigores 
de critério de desempate. 

Após discussão da comissão, e trabalhando por base o valor 
disponibilizado para a primeira chamada do programa, a comissão resolveu 
deliberar sobre a possibilidade de mexer no número de vagas sem 
prejudicar nenhuma categoria e dentro do orçamento planejado. 
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Com isso, a relação do quantitativo das vagas disponibilizadas 
ficaram assim disponíveis: 

 - ATLETA ESTUDANTIL – 00 (ZERO) VAGAS (não houve inscritos);  
- ATLETA ESTADUAL – 28 (VINTE E OITO) VAGAS; 
 - ATLETA REGIONAL - 1 (UMA) VAGA; 
 - ATLETA NACIONAL – 1 (UMA) VAGA;  
- ATLETA INTERNACIONAL – 10 (DEZ) VAGAS;  
- ATLETA OLÍMPICO – 0 (ZERO) VAGAS;  
- AUXÍLIO TÉCNICO – 02 (DOIS) VAGAS 
Foram selecionados atletas das modalidades de jiu-jitsu, natação, 

surf, judô, atletismo, futebol, kung-fu e muay thai. 
Abaixo, segue a relação dos atletas selecionados. 

 
ATLETAS  

INTERNACIONAL BENEFÍCIO 

JEFERSON JOSÉ DOS SANTOS SILVA INTERNACIONAL 

CARLOS MARCOS RIBEIRO DA SILVA INTERNACIONAL 

THIAGO DOS SANTOS RIBEIRO INTERNACIONAL 

DENILSON MOURA DE OLIVEIRA LOPES INTERNACIONAL 

CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA INTERNACIONAL 

IARA HAYCCA GOMES DE ALMEIDA INTERNACIONAL 

JOÃO VITOR LIMA DA SILVA INTERNACIONAL 

ANDREYVID SILVA DO NASCIMENTO INTERNACIONAL 

ISAC CAVALCANTE INTERNACIONAL 

RICARDO SOARES INTERNACIONAL 

REGIONAL BENEFÍCIO 

ANA CLARA MENEZES LUCENA DE FARIAS REGIONAL 

NACIONAL BENEFÍCIO 

KAUÃ VICTOR DA COSTA NACIONAL 

PROFESSORES BENEFÍCIO 

JOÃO BOSCO BORBA DE AZEVEDO JUNIOR PROFESSOR 

MANANSES DOS SANTOS ANJOS PROFESSOR 

ESTADUAL BENEFÍCIO 

MARCELA HELENA CAMPOS DOS SANTOS ESTADUAL 

THAÍS DA NEVE NERE ESTADUAL 

WEVANUS ALVES DE SOUZA ESTADUAL 

DANIEL ALVES DE OLIVEIRA ESTADUAL 

WELLINGTON MAYCON BERNARDO DE LIMA DA 

SILVA 

ESTADUAL 

DANIELE DAS NEVES NERE ESTADUAL 

BEATRIZ DOS SANTOS DE OLIVEIRA ESTADUAL 

AMANDA DAS NEVES NERE ESTADUAL 

DIEGO AUGUSTO RODRIGO DE OLIVEIRA ESTADUAL 

BIANCA DOS SANTOS DE OLIVEIRA ESTADUAL 

YURI ELIAS MARANHÃO DA CONCEIÇÃO ESTADUAL 

REGINALDO DA SILVA FILHO ESTADUAL 

EMILY MARTINS FLORIANO ESTADUAL 

JOÃO VICTOR DIODATO DA SILVA ESTADUAL 

YURI TAVARES DE LIMA ESTADUAL 

LUCAS OLIVEIRA DE MELO ESTADUAL 

RAQUEL DOS SANTOS SOUZA ESTADUAL 

FABRÍCIO DA SILVA DE JESUS ESTADUAL 

JOSÉ GABRIEL SILVA DE ANDRADE ESTADUAL 

JOÃO PEDRO LIMA DA SILVA ESTADUAL 

EDIELSON MOACIR VICTOR SANTIAGO ALVES ESTADUAL 

 GABRIEL AILTON VALERIO DA SILVA ESTADUAL 

WILLAMES CAVALCANTE DA SILVA ESTADUAL 

 PIETRO DOS SANTOS ESTADUAL 

ANTONIO FELIPE LITZIUS CIFARELLI ESTADUAL 

BRUNO HENRIQUE ROCHA DA SILVA ESTADUAL 

ANA KAROLINA DA SILVA ESTADUAL 

STHYFELLY WENDELL NUNES DA SILVA ESTADUAL 

 
Os selecionados deverão procurar a gerência de esportes, até o dia 

15 deste mês, para apresentar o número de sua conta bancária ou conta de 
um responsável para recebimento. 
 

Conde, 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

MARCOS VINICIUS COSTA CHAVES 
Gerente Executivo de Esportes e Lazer 

 
 
 

DANIEL SEVERINO DA SILVA JUNIOR 
Vereador 

 
 

JOSÉ DI LORENZO SERPA FILHA 
Chefe de gabinete da Prefeita 

 
 

EDNALDO BARBOSA DA SILVA 
Desportista 

 
 

THAÍS MOURA 
Representante da Associação Lutando e Vencendo 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 30074/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00074/2022 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de alimentos 
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para nutrição enteral diversos, – formulas nutricionalmente completas, 
módulo de carboidratos, módulo proteína, dentre outros, – junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
desta secretaria; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 13.441.051/0002-81 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

1 MÓDULO DE 
CARBOIDRATO com 
composição 100% 
de maltodextrina
para atender a 
demanda 
aumentada de 
energia do paciente. 
Sem sabor. 
Apresentação: em 
pó, embalagem de 
1Kg 

NUTRABE
M 

Embalage
m 

450 38,00 17.100,0
0

7 FÓRMULA 
ALIMENTO 
NUTRICIONALMENT
E COMPLETA. 
Hipercalórico e 
hiperproteico para 
uso oral e/ou 
enteral, rico em 
vitaminas e 
minerais, 
desenvolvido para 
pessoas que 
necessitam de um 
aporte maior de 
energia, proteínas, 
vitaminas e 
minerais. Pode ser 
utilizado por 
adultos e idosos que 
não se alimentam 
bem ou que tenham 
uma maior 
necessidade 
energética, 
auxiliando na 
manutenção ou no 
ganho de peso e no 
tratamento da 
desnutrição. 
Densidade calórica 
superior a 1,2 
Kcal/ml. 
Apresentação: 

NESTLE Embalage
m 

900 30,45 27.405,0
0

líquida, embalagem 
a partir de 1l. 

16 FÓRMULA 
NUTRICIONALMENT
E COMPLETA e oral 
específica para 
cicatrização de 
ulcera por pressão e 
outras situações 
que exijam estímulo 
da cicatrização. 
Suplemento 
alimentar 
hiperproteico, 
acrescido de argina 
com atos teores 
(acima de IDR) de 
micronutrientes 
relacionados à 
cicatrização. Isento 
de sacarose e 
glúten. Densidade 
hipercalórica a 
partir de 1,3 
Kcal/ml. 
Apresentação: 
líquida, em 
embalagem de 
125ml a 200ml. 

NESTLE Embalage
m 

750 15,81 11.857,5
0

TOTAL 56.362,5
0

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00074/2022, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
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registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00074/2022 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. 
13.441.051/0002-81 
Valor: R$ 56.362,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 40074/2023 
  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00074/2022 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de alimentos 
para nutrição enteral diversos, – formulas nutricionalmente completas, 
módulo de carboidratos, módulo proteína, dentre outros, – junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
desta secretaria; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES 

CNPJ: 21.510.857/0001-21 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

10 FÓRMULA 
NUTRICIONAMENT
E COMPLETA, 
hipercalórica e 
hipoproteica para 
uso oral e/ou 
enteral, indicado 
para situações 
metabólicas 
específicas, 
formuladas para 
pacientes com 
comprometimento 
da função renal, em 
tratamento 
conservador (não 
dialisado). 
Apresentação: 

NUTRIME
D 

Embalage
m 

450 15,95 7.177,50
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líquido, embalagem 
a partir de 200ml 

11 FÓRMULA 
INFANTIL DE 
PARTIDA PARA 
LACTENTES (0 a 6 
meses), isento de 
lactose e glúten. 
Com adição de 
probióticos 
(GOS/FOS), DHA e 
ARA e 
nucleotídeos. 
Apresentação: em 
pó, embalagem a 
partir de 400g 

DANONE Lata 600 28,98 17.388,0
0

TOTAL 24.565,5
0

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00074/2022, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00074/2022 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- FERNANDA SILVA DE ASSIS NEVES. 
21.510.857/0001-21 
Valor: R$ 24.565,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 50074/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00074/2022 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de alimentos 
para nutrição enteral diversos, – formulas nutricionalmente completas, 
módulo de carboidratos, módulo proteína, dentre outros, – junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
desta secretaria; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: JL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

CNPJ: 19.960.546/0001-12 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUANT

. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

4 ESPESSANTE 
INSTANTÂNEO para 
líquidos e alimentos 
semissólidos e 
preparações 
quentes ou frias 
para maior 
segurança ao 
paciente disfágico. 
Não altera sabor, cor 
e cheiro. 
Apresentação: em 
pó, embalagem a 
partir de 125g 

PRODIE
T 

Lata 360 44,90 16.164,00

6 FÓRMULA 
ALIMENTO 
NUTRICIONALMENT
E COMPLETA. 
Hipercalórico e 
hiperproteico para 
uso oral e/ou 
enteral, rico em 
vitaminas e 
minerais, 
desenvolvido para 
pessoas que 
necessitam de um 
aporte maior de 
energia, proteínas, 
vitaminas e 
minerais. Pode ser 
utilizado por adultos 
e idosos que não se 

PRODIE
T 

Lata 900 65,00 58.500,00

alimentam bem ou 
que tenham uma 
maior necessidade 
energética, 
auxiliando na 
manutenção ou no 
ganho de peso e no 
tratamento da 
desnutrição. 
Densidade calórica 
superior a 1,2 
Kcal/ml. 
Apresentação: em 
pó, embalagem a 
partir de 350g 

8 FÓRMULA 
NUTRICIONALMENT
E COMPLETA, em pó 
ou líquida, para uso 
oral e/ou enteral. 
Normocalórico, 
normoproteico. 
Isento de glútem ou 
lactose ou podendo 
apresentar níveis 
mínimos residuais, 
de acordo com a 
RDC 136/2017 
ANVISA/MS. 
Densidade calórica 
de 0,9 Kcal/ml a 1,2 
Kcal/ml. 
Apresentação: em 
pó, embalagem a 
partir de 400g. 

PRODIE
T 

Embalage
m 

1350 49,90 67.365,00 

19 FÓRMULA 
NUTRICIONALMENT
E COMPLETA, em pó 
ou líquida, para uso 
oral e/ou enteral. 
Normocalórico, 
normoproteico. 
Isento de glútem ou 
lactose ou podendo 
apresentar níveis 
mínimos residuais, 
de acordo com a 
RDC 136/2017 
ANVISA/MS. 
Densidade calórica 
de 0,9 Kcal/ml a 1,2 
Kcal/ml. 
Apresentação: em 
pó, embalagem a 
partir de 400g. 

PRODIE
T 

Embalage
m 

450 49,90 22.455,00 

TOTAL 164.484,0
0 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00074/2022, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00074/2022 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- JL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 
19.960.546/0001-12 
Valor: R$ 164.484,00 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 60074/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00074/2022 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de alimentos 
para nutrição enteral diversos, – formulas nutricionalmente completas, 
módulo de carboidratos, módulo proteína, dentre outros, – junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
desta secretaria; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
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VENCEDOR: MEDERI DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA 

CNPJ: 29.329.985/0001-85 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

12 FÓRMULA INFANTIL DE 
PARTIDA PARA 
LACTENTES (0–1 ano), 
semi–elementar e 
hipoalergênica 
destinada para 
necessidades 
dietoterápicas 
especificas com 
proteína do soro do 
leite extensamente 
hidrolisada. Indicada 
para alergia à proteína 
do leite de vaca e/ou 
soja, com quadro 
diarréico. Isenta de 
lactose, sacarose e 
glúten. Apresentação: 
em pó, embalagem a 
partir de 400g. 

DANONE 
/ 
Pregomin 
Pepti 
400g 

Lata 1125 125,00 140.625,00

13 FÓRMULA INFANTIL DE 
PARTIDA para lactantes 
e crianças (>1 ano), 
semi–elementar e 
hipoalergênica 
destinada para 
necessidades 
dietoterápicas com 
proteína do soro do 
leite extensantemente 
hidrolisada. Indicada 
para alergia do leite de 
vaca e/ou soja, com 
quadodiarrético. Isenta 
de lactose, sacarose e 
glúten. Apresentação: 
em pó, embalagem a 
partir de 400g 

DANONE 
/ 
Pregomin 
Pepti 
400g 

Lata 675 125,00 84.375,00

14 FÓRMULA INFANTIL EM 
PÓ PARA LACTENTES 
(0–1 ano), com alergias 
alimentares ou 
distúrbios da digestão e 
absorção de nutrientes. 
Destinada para 
necessidades 
dietoterápicas 
especificas com 100% 
de aminoácidos livres. 
Sendo permitido o uso 
como nutrição oral. 
Isenta de proteína 

DANONE 
/ 
Neocate 
lcp 400g 

Lata 675 190,00 128.250,00

láctea, lactose, 
galactose, sacarose, 
frutose e glúten. 
Apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 
400g 

18 FORMULA PEDRIÁTICA 
EM PÓ, para nutrição 
oral/enteral, para 
crianças até 10 anos de 
idade, nutricionalmente 
completa. Indicada para 
necessidades 
dietoterápicas 
específicas, 
desnutrição, doença 
crônicas e outras 
situações de distúrbios 
metabólicos. Densidade
energética normal ou 
alta na distribuição 
padrão, normoprotéica, 
normolipídica e rica em 
vitaminas e minerais. 
Com sabores variados (a 
escolha do licitante). 
Embalagem 400g 

DANONE 
/ Fortini 
Complete 
400g 

Lata 1013 45,00 45.585,00

TOTAL 398.835,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00074/2022, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
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Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00074/2022 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- MEDERI DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 
29.329.985/0001-85 
Valor: R$ 398.835,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 20074/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00074/2022 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de alimentos 
para nutrição enteral diversos, – formulas nutricionalmente completas, 
módulo de carboidratos, módulo proteína, dentre outros, – junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
desta secretaria; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL E 
PARENTERAL – CENEP LTDA 

CNPJ: 01.687.725/0002-43 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

15 FÓRMULA PEDIÁTRICA EM 
PÓ PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS (>1 ano), com 
alergias alimentares ou 
distúrbios da digestão e 
absorção de nutrientes. 
Destinada para 
necessidades 
dietoterápicas especificas 
com 100% de aminoácidos 
livres. Sendo permitido o 
uso como nutrição oral. 
Isenta de proteína láctea, 
lactose, galactose, 
sacarose, frutose e glúten. 
Apresentação: em pó, 
embalagem a partir de 
400g 

NESTLE Lata 450 195,75 88.087,50

TOTAL 88.087,50
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00074/2022, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 

informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00074/2022 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL E PARENTERAL – CENEP 
LTDA. 
01.687.725/0002-43 
Valor: R$ 88.087,50 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 10074/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00074/2022 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de alimentos 
para nutrição enteral diversos, – formulas nutricionalmente completas, 
módulo de carboidratos, módulo proteína, dentre outros, – junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
desta secretaria; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
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VENCEDOR: ARSERVE PHARMA EPP LTDA 

CNPJ: 43.519.181/0001-70 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 
QUAN

T. 
P.UNI

T. 
P.TOTAL 

3 PRODUTO 
COMPOSTO POR 
TRIGLICÉRIDES de 
cadeia média 
(TCM), nutriente 
de rápida 
absorção para 
atender a 
necessidade de 
aumento de 
aporte calórico 
na dieta do 
paciente. 
Apresentação: 
líquido, 
embalagem a 
partir de 250ml 

CALOGEN–
DANONE 

Frasco 450 22,46 10.107,0
0

9 FÓRMULA 
NUTRICIONALME
NTE COMPLETA, 
hipercalórica e 
hipoproteica para 
uso oral e/ou 
enteral, com 
baixo teor de 
sódio. Indicado 
para pacientes 
renais crônicos 
em fase dialítica. 
Densidade 
calórica superior 
a 1,2 Kcal/ml e 
quantidade de 
proteína de 10% 
a 15% do VET. 
Apresentação: 
líquido, 
embalagem a 
partir de 1l 

NUTRI RD 2.0 –
NUTRIMED/DAN
ONE 

Embalage
m 

450 47,99 21.595,5
0

17 FORMULA 
PEDRIÁTICA EM 
PÓ, para nutrição 
oral/enteral, para 
crianças até 10 
anos de idade, 
nutricionalmente 
completa. 
Indicada para 
necessidades 
dietoterápicas 
específicas, 

FORTINI PLUS 
SEM SABOR–
DANONE 

Lata 450 52,97 23.836,5
0

desnutrição, 
doenças crônicas 
e outras 
situações de 
distúrbios 
metabólicos. 
Densidade 
energética alta na 
diluição padrão, 
normoprotéica e 
rica em vitaminas 
e minerais. Sem 
sabor, glúten e 
lactose ou 
podendo 
apresentar níveis 
mínimos 
residuais, de 
acordo com RDC 
136/2017 
ANVISA/MS. 
Embalagem 400g. 

20 FÓRMULA 
INFANTIL DE 
PARTIDA PARA 
LACTENTES (0–1 
ano), semi–
elementar e 
hipoalergênica 
destinada para 
necessidades 
dietoterápicas 
especificas com 
proteína do soro 
do leite 
extensamente 
hidrolisada. 
Indicada para 
alergia à proteína 
do leite de vaca 
e/ou soja, com 
quadro diarréico. 
Isenta de lactose, 
sacarose e 
glúten. 
Apresentação: 
em pó, 
embalagem a 
partir de 400g. 

PREGOMIN 
PEPTI–DANONE 

Lata 375 120,3
7

45.138,7
5

21 FÓRMULA 
INFANTIL DE 
PARTIDA para 
lactantes e 
crianças (>1 ano), 
semi–elementar 
e hipoalergênica 
destinada para 
necessidades 

PREGOMIN 
PEPTI–DANONE 

Lata 225 120,3
7

27.083,2
5
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dietoterápicas 
com proteína do 
soro do leite 
extensantemente 
hidrolisada. 
Indicada para 
alergia do leite de 
vaca e/ou soja, 
com 
quadodiarrético. 
Isenta de lactose, 
sacarose e 
glúten. 
Apresentação: 
em pó, 
embalagem a 
partir de 400g 

22 FÓRMULA 
INFANTIL EM PÓ 
PARA LACTENTES 
(0–1 ano), com 
alergias 
alimentares ou 
distúrbios da 
digestão e 
absorção de 
nutrientes. 
Destinada para 
necessidades 
dietoterápicas 
especificas com 
100% de 
aminoácidos 
livres. Sendo 
permitido o uso 
como nutrição 
oral. Isenta de 
proteína láctea, 
lactose, 
galactose, 
sacarose, frutose 
e glúten. 
Apresentação: 
em pó, 
embalagem a 
partir de 400g 

NEOCATE 
LCP/SHS 

Lata 225 173,4
2

39.019,5
0

23 FÓRMULA 
PEDIÁTRICA EM 
PÓ PARA 
LACTENTES E 
CRIANÇAS (>1 
ano), com 
alergias 
alimentares ou 
distúrbios da 
digestão e 
absorção de 
nutrientes. 

NEO 
ADVANCE/SHS 

Lata 150 181,8
7

27.280,5
0

Destinada para 
necessidades 
dietoterápicas 
especificas com 
100% de 
aminoácidos 
livres. Sendo 
permitido o uso 
como nutrição 
oral. Isenta de 
proteína láctea, 
lactose, 
galactose, 
sacarose, frutose 
e glúten. 
Apresentação: 
em pó, 
embalagem a 
partir de 400g 

24 FORMULA 
PEDRIÁTICA EM 
PÓ, para nutrição 
oral/enteral, para 
crianças até 10 
anos de idade, 
nutricionalmente 
completa. 
Indicada para 
necessidades 
dietoterápicas 
específicas, 
desnutrição, 
doença crônicas e 
outras situações 
de distúrbios 
metabólicos. 
Densidade 
energética 
normal ou alta na 
distribuição 
padrão, 
normoprotéica, 
normolipídica e 
rica em vitaminas 
e minerais. Com 
sabores variados 
(a escolha do 
licitante). 
Embalagem 400g 

FORTINI 
COMPLETE 
BAUNILHA –
DANONE 

Lata 337 38,39 12.937,4
3

TOTAL 206.998,
43

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
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específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00074/2022, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00074/2022 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- ARSERVE PHARMA EPP LTDA. 
43.519.181/0001-70 
Valor: R$ 206.998,43 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 70074/2023 

  
Aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2023, na sede do Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da Paraíba, localizada 
na Rodovia Pb 018 - Rodovia - Conde - PB, nos termos da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 0146, de 30 de Janeiro de 2019; Decreto 
Municipal nº 007, de 09 de Fevereiro de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 
00074/2022 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de alimentos 
para nutrição enteral diversos, – formulas nutricionalmente completas, 
módulo de carboidratos, módulo proteína, dentre outros, – junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, devendo a entrega ocorrer no almoxarifado 
desta secretaria; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 
  
VENCEDOR: THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA 
LTDA 

CNPJ: 44.037.882/0001-35 
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Nº 2.161                                                                                                                                                                                                            MUNICÍPIO DE CONDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

2 MÓDULO DE 
PROTEÍNA 
(ALBUMINA) 
para nutrição 
enteral e oral 
destinado a 
pacientes com 
necessidades 
protéicas 
elevadas. 
Apresentação: 
em pó, 
embalagem a 
partir de 250g 

NATUROVOSEmbalagem 600 37,70 22.620,00

TOTAL 22.620,00

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, 
serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00074/2022, parte 
integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor 
registrado, observadas as condições estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração 
será formalizada por intermédio de: 
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia. 
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor 
registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo 
esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da 
licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor 
não comparecer para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante 
vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, 
deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 
65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 
e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento 
parcelada. 
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do 
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro 
de preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de 
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração. 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b 
– multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, 
excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00074/2022 e seus 
anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 
  
- THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA. 
44.037.882/0001-35 
Valor: R$ 22.620,00 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 
  

Conde - PB, 02 de Fevereiro de 2023 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 


